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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.~ 0702.C112C23

PREÃIV~U...O

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Minicipal de Baturité tvrr.a púbico para coniecimento
de todos os interessados que até 13h do dia 23 de fevereirc ce 2023, através dc endereço
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br —“Acesso dentificado ‘io ink — icitações públicas”, em
sessão pública pcr meio de conunicação via internet, dará ‘-ido aos p’tcedinentos de
recebimento e aberura das Cartas Propostas de pre;os. foma izaçãc de lances e cocumentos
de hablitação da licitação modalidade PREGÃO na fcrma ELETRÔNICA N~ 07c2 01/2023,
identificado abaixc.

A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federci n° 1~’52O/2002,
Decreto Cedera! ~Ç• 10.024, de 20 de setembro ae 2019, nas derra s normas deste Ecital e seus
anexos, api cando-se subsidiariamente, no que couber, as norrias -da Le’ ~edral N23.666/93 e
Lei Complementar 123/2006 e alterações.

Aplica-se ao contrato decorrente da ~reserte lictação além :os csposi:vos legais
previstos acima, as normas da Lei Federal N~ 8.078/90 (Códigc de De~esc do ~onsum,dor) e do
Código Civil Brasileiro (Lei 10406/2002).

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE HORA DE TRWDR COM ARADO, ‘AR]
UTILIZAÇÃO NO P..A~ITIO DE ..AVOURAS DO MUN CÍRIO DEObjeto: BATURITÉ/CE, DE ~5PONSABI_ 1140E DA SECRETARIA DC

DESENVOLVIMENTO RLRAL
~rgão interessado: SECREARIA DO DESENVC F - RAL.
:ritério de Julgamento: Menor Preço por Lote.
Modalidade: Pregão Eletrônico.

www.bbmnetlicitacoes:cm.br - Acesso ldnti~icad: no in. - licitações
Endereço Eletrônico

públ cas.
Cadastramentc das Carta!

~té 23 de fevereiro de 2023 às 12h00 horas (1-orári: de Brasília).Propostas
\bertura das Carta!

Início: 23 de fever&ro ce 2023 às l3iX horas Horario de Brasília).
Propostas

~ess5o de disputa de Lances: Início: 23 de fever€ro ce 2023 às 14i~ horas Hcrario de Brasília).

D Pregão Eletrônico será realizado em sessão puolica, por neio :a NTERI’ET, rediare condicõer
de seguraiça - cript:grafia e autent cação - em todas as suas fases Os tracalbcs serã: conduzidor
por servicor da Prefeitura Municipal de Baturté, deromnado pregoeira, mecante a inserção E

rnoni:oramento de dados gerados o~ transferidcs p~a o ap icatho 3BMNET Licitaçõ& constantc
ia página eletrônica :0 BBMNET — L citações Púb icas. no endereco ?.ww.brmnetlici:acoes.con.or.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Bcasíla/DF e, dessa Lama serãc
registradas no sistena eletrônico e na documentação relativa ao :erame.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seg...ir apresentadas:
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PARTE A - Condições para competição, julgamerto e ad~udicaçk.
Em que 5go estabelecidos os requistos e as coidicões para competição, julgamen:o e
formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo 1- Te-mo de Referênca do ctjetc•;
Anexo II - Modelo de Carta Poposta;
Anexo III - Modelo de Declarações;
Anexo IV - Minuta do Co~~trato;
Mexo V - Termo de Adesão ao Sis:ema E etrôiico de Lici:a;fes :a Bcsa B-asilára de
Mercacorias.

lix) OBJETO
1.1. A presente lictação tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SER V~ÇDS DE ‘-lORA DE TRATOR COM

ARADO, PARA UTILIZAÇÃO NO PLANTIO DE LAVDURAS DO VUNICÍPO DE BAT’J~ITÉ/CE, DE
RESPONSABILiDADE DA SECRETARIA DO DESENVD_VIMENTC RURC

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTIOPP(ÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICÍFAÇÃC
2.1. Poderá participar do pregão cuaIq~er pessoa juid ca, ocal :ada er quaqJer Jridade ca
Federação, desde que atenda a todas as exgências constantes ce&e edta e se_s anexcs.
2.1.1. Para participação na presente licftaçâo todo interessaco deve—á :-xecer a pé~•o
credencamrao junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM
2.1.2. Para acessar o sistema elettnico, os interessados deverâc esta- cre:enc acos jJnto à
Bolsa Bras eira de Mercadorias — BBM e o ervio das Cartas ‘orpcras ccmerciais se datá
diretamente pela empresa licitante através de pessoa de~idamr:e -,abl :ada.
2.1.3. As pessoas jurídicas deverão crede’,ciar seus representarzes junto à BBM, mediante a
apresen:ação de:
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônicc da BBM decarando cinprir as e~gêncas do edtal,

Q bem como nomeando operador devidanente crederciado a 3o sa e ou:c.rgando poderes
específcos desua representação no pregão.
b) com~rovante do pagamento da Taxa de utilização cos recursos de te~olog~a da nformaçâc,
na forma do artigo 52, II , Lei 10.520/2002.
2.1.4. Quando se tratar de sócio, proprietário ot dirigente da empresa ~roponente deverá ser
apresentaco cóp a do respectivo Estatuto ou Contrato Soci&. ia qca esteam e~pessos os
poderes para exercer direitos e assjmir obrigaç5es.
2.1.5. O Custo de operacionalização e uso do s stema de Pregão Eletrônico ficará a c~go do
licitante que pagará a Bolsa Brasileira de Mercaãorias, povecc~a co sistema eIetrâ~ico, valor a
título de taxa pela utilização dos recurscs de tecnologa ca infcr’ração.
2.1.6. O acesso do operador ao pregão para efeito de encamirnamentz de Carta Proposta de
preços e laices sucessivos de preços, em nome da 1 ctante, somente se dará med;ante prévia
definição de senha privativa.
2.1.7. A chave de identificação e a senha terão vaiidace de 01 •Lfl. anc e :odetá ser .±tilizada en
qua quer Pregão Eletrônico, salvo quardo cancelada pcr solci:acão da empr~a cadastrada o~
da 60 sa Bras e ra ce Mercadorias - BBM do Bras , cevicamentë . stfica:a.
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2.1.8. È de cxc us va responsabilidade dc usLárlo o sig lc da senha, bem ccnc seu L50 em
qualquer trarsa;ãc efetuada diretamente ou por set. epreserta’~te, não caberdo à PrefeiLra
de Baturité/CE ou à Bclsa Brasileira de Mercadorias, a revoisa:ilidacc por evertuais danos
decorrentes dc seu uso indevido, &nda que por tercei-~os
2.1.9. O crecerciamento do fornecedor e de seu representante ega no sistema ~e:r6nico
implica a respcrsaoi idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacicade técnica para
realização cas transações inerentes ao pregão eletrôn cc.

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNE~
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e seta de acessc pocelo
ser rVc~ados d ret~ente no s te de lic tações no endereço
eletrôrico WWW bbrrnetlicitacoes.com.br, acesso “crecen:ia-nento — lcitantes (fornecedores”.
2.2.2. As dú~cas e esc arecimentos sobre credenc a-’iento nc sistera e etrôn co poderão ser
dirimidas através da central de atendimento aos lic tantes, por tele’cne. NhatsApp, chat ou e
mail, d sponkeis no endereço eletrônico www.bbmretucitacoes.co-n.b-.
2.2.3. QualqLer duvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BEMNET Lic tações
poderá ser esc arecida através dos canais ce aterdine~tc da Bolsa aras eira de Mrcadorias, de
segunca a sexta-feira, das 8h às 18h {hcrário de Eras ia) atavés cos :arais infornadcs no
site www.bonnetlicitacoes.com.br

2.3. PAW1C PACÃ0/pRoporAs/LANcES:
2.3.1. A parti:ipaçâo no certame dar-se-á por meo da dig tacão da sem-ia pessoal e intransferível
do representante c-edenciado e subsequente encaminnamento da proposta de preços, por meio
do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetl citacoes.com br opç5o “sgin” opção ‘Licita~o
Pública” “Sala de Negociaçãc”.
2.3.2. As p-opostas de preço deverão se- encarninhacas eletroni:a’,en:e até data e hcrário
definidcs, conforme ind cação na primeira página d~te edital.
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações ro sistema ele:r5nico durante a sessão
pública co pregão ficando resporsáve pelo ânus dewrrente da perda de ne~cios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelos s:ema ou de s~a cescone~ão.
2.3.4. Caso haa desconexão com a Pregceira no ceco-rer da etapa :cc’petitva co pregão, o
sistema elet-ônicc poderá permanecer acess’vel aos licitantes sara a recep:ão dos lances,
retornando a Pregceira, quando possíve, sw atuacão no cerame, sem prejuízo dos atos
realizad:s.
2.3.5. OLando a desconexãc persistir por tempo supror a 13 (dez) minLtos, a sessão co pregão
será suspensa e terá reinício somente após re~endarentc/comLricaçãc expressa aos
participaites v a “chat” do sistema eletrôn co, onde será d~igradc dia e hora para a
continuidade da sessão.
2.3.6. Caso exista a recessidade de ser suspenso o pregãc, tendo e v sta a quartidade de iters,
a pregoe ra cesigrará novo dia e horário para a confiniidade dc ce-tame
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação rtre a data de abe’tjra das propo~as e a
adjudica;ão dc obeto deve se- acomparbado pe os par.ic pantes por neio co porta
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculara avisos, corvcc~ões desclass ficações de
licitantes, jus-.ifi:ativas e outras decisões referentes ao p-ocedmento.
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2.4. RECJLAMENTO OPERACIONAI. DO CERTAME:
2.4.1. O :ertame será conduzido pela Pegoeira, que tera, em especial, as segu rtes atibuiçôes,
conforme art 17 do Decreto Federal ri2 1C.024/203

- Cond;zir a sessão pública;
II - Receber, examinar e decidir as mpugnações e os ;ecicos dc esdarcc:mentos ao ecital e aos
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos respcnsáveis pela e~oraçâo desses
docLmentos;
III - veriftar a corformidade da prcposta em re ação aos equisi:os estabelecidos no edital;
IV - Coodenar a sess~o pública e o envio de lances;
V - Verifitar e ju g~’ as condições de habilitação;
VI - Sarer erros ou falhas que nào aterem a su:szân-ia das vopostas, dos documentos de

• habi itaco e sua
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encarr nhá-lcs à autordade co~petaite quando
mantiver s~a dec s~o;
VIII - incicar c vencedor do certame;
IX - AdjL:icar a objeto, quando nâc hou4er recurso;
X - Concjz r os trabalhos da ecuipe de apo o; e
Xl - encam n~ar a processo devicameite instruído à ajto’dade competente e propor a s~a
homologação.

2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.5.1. Nào poderá oarticipar empresa declarada inidô’ea ou cumprindo pena de suspensão, qJe
lhes ten~am sido ~Iicadas, por força da Lei n2 8.666/33 e suas altrações postriores;

a) Pessoas Lrdcas que tenham sido declaradas iioêneas oor ato do poder púolico CL q.e
estejam in~edidas de licita-, ou contratar com a administr~ão pt.blica, 3J corri qualquer
ce sais órgãos descentralizados quais sejam:

1. Cadastro Nacional ce Empresas Inidôneas e Suspe-isas — CEIS
1. Cadastro Integrado de Condenações por llí:itos Acministrativos — CAD’CCN;

II. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedres — SICAF;
V. Cadastro Nacional de Conde-~ações Cíveis ~~cr Ato de ITprobidade Admristrativa :0

Conselho Nacional de Justiça — CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera ce Governa;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extra’uci:ia dissoluôo ou iquicação, f,jsão,

esão ou de incorporação;
d) ReL-fidos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A ~edacão à ~articipações de

inte-essadas que se apresentem constituídas soo a ‘o-ma de cc-isórcio se jLstifica na
medica em que nas contratações ce serãçcs comuns, é :astan:e corr queiro a
partc pação de empresas de pequeno e mé:io po-e, às q~a s, em sja maioria,
apresentam o mínimo exig do no tocante à q~a ficaçãc tenica e ecoriôm co-finance ra,
condições suficientes para a execLção de co-ïtratos cessa natL-eza, o que -,âo tomará
res:-ito o ~n verso de possíveis licitantes irdMcjais A atsfr,cia de ccnsórc o não trará
prejuzos à competitividade do certame, visto que, em rera, a fcmaçã’o de consórcias é
admitica quando o objeto a ser licitaco enio~ve qiestões ce ata co--iplex~ade ou de
relevante vulto, em qae empresas, isoladamerte, iãc teriam condições de suprir as
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requistos de habilitação do edital e ainda nào teiarr as ccrdições necessarias a
execL;ão do objeto individualmaite. Nestes casos, a Pcrrin’sração com vistas a
atn-entar o número de participantes, admite a ‘ormação de ccnsárcio. Tendo em vira
qte e pre’rogativa do Poder Pubico, na coidição de cortatante a escolha da
partic pação, ou não, de empresas constituídas sct a forma de coisórcio, co-ri as devidas
justificatvas, conforne se õepreende da 1 tera idace do texto da Lei no 8.666~’93, que em
seu At. 33 que atrioui à Administração a prerr~a:i~a de admssão de cc,sõrcios em
1 dtaç5es por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se q~e a vedação de
c:nstituição de empresas em consórcio, para o caso co’i:reto, e o que meVor atence o
intresse púolicc, por prestigiar os princípios ca corpetitivicade, econoin cidade e
moraí’dada Ressalte-se que a decisão corr ~ ~ ~edacão à zarticipação de
c:ns&cios, para o caso concreto em análise, .‘isa exatame~te afastar a estrição à
competição, na medida que a reunião de em:-esas qJe irci.’idualnente, ooderiam
prestar os serviços. redLziria o núnro de ‘icitantes e poceria, everitualmen:e,
proporcioiar a formação de conluios/carteis para Tianipuar os pre;os nas lic tações;

e) Nlartendc qualcuer tipo de vínculo p-cfissional corr serv dor CL drigerte -‘e órgão oi
ertidade contratante ou responsável pda licitação:

f) Autor do projeto básico cu executivo, oessoa ~sica ou ur’d’:a isclacamente ou ei
ccnsfrcio, sejam responsáveis pela e aboração co ~cjeto básico, ou execj:ivo cu da
qua o autor do projeto seja dirigente, gerente ac :nsta ou detentor de mais de 5%
(c’nco por cento) do capita com direito a voto o.. controlacor, espo9sáieis técnicos oj
sjbcontratados;

g) De enpresas cLjos sócios~ ou diretores oertençarn, sintltaneariente, a riais de uma
firma icitante;

li) C.ue.seja s~iedade estrangeira não au:or~ada a ‘jnc cnr no País,
1) De lictantes que estiverem enquadradas; r~ que cojberem, ao disposto io artigo 92,

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n2 8.66653 e suas posterores atjalzações;
2.5.1.1. Para averiguação do disposto contico no item ‘2.5.1. a)” acima, as licitantes

Q apresentarão jurto aos documentos exigido na habilitação consulta impressa através daConsulta Corso4idaãa da Pessoa Jurídica. emitdo “a hternet ro sítio do ttpsí/certidoes
apf.apps.tcu.gov.brJ, para ccmprovação ou não se a empresa sc’re sanção da qual cecorra como
efeito rest-icão ao di-eito de participar en lictações ou de celebar ccctratos com a
Administração Pública, ou tal consulta poderá ser reaizada oela Equ’pe do Pregão. cuanto da
aná ise dos docunentos de hablitação.
2.5.2. Não poderá participar empresa que não exolore ramo de ativ’cade compatível com o
objeto ëesta ici:ação.
2.5.3. Quato un(a) dos(as) só:io(a)s represent~ites oi espcnsa~’el(e s) téct:os(as) da
Icitante partcipar de mais de uma empresa esoecializada io objeto desta Uitação, somente
uma ddas poderá participar do certame licitatõrio. Caso não sea f~tc a escolha pe o socio
represe-~tante ou respo-isável técnico ambas serão eccluidas cc certame.
2.5.4. Ë vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Adrinistracã: Pub ica Municipal de
Baturité, P&itarqu~s, Empresas Piib icas ou Fundações instituidas OL mantdas pe o Poder
Público Muricipal de Baturité, participar como licitan-e, direta cu rd~etamente por s, por
interposta pessoa, dos procedimertos desta Lcitação.
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3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1.0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases o stintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimrto da “Carta Propostas de preços e documei:acãc~ via sstema;
3.1.3. Abertura das Cartas Propostas de preços apeseitadas, ie~ificaç~o e class’fcacão inical;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Habi tação co licitante melhor classificado;
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação;
3.1.8. Hcmologação.

O 4. DOS DOCUMENTOSASEREM APRESENTADOS
4.1. Cada licitarte deverá apresentar todos os documentos eigdos inicialmente por meo da
internet, sendo:
a) A Carta Proposta, seus anexos e os Documentos de Habilitação at°avés do sis:siia
4.1.1. Os docurrertos, em formato de arquivo, a serem enviados v a iiternet sriete pocerão
ter as extensões *.doc, *.xls, ou *pdf.
4.1.2. Os docume’~tos a serem e,viados via in:ernet tambera poderão ser ~eunicos em um
conjunto de arqLivos comprimidos (~.zip ci.. *.ra , desde que os arqi vos agrupados
mantenham as extensões dispostas no subtem a teri:r.
4.2. Salvo os cocumentos cuja ve-ificação da autentic:ade possa ser feta mediar:e consilta
direta em sítios oficiais na internet, todos os documentos eiviados à Comissão .ia internet
(ssterra ou e-nau) para fins de class ficação cc Carta Prooosta ou haolitatão, deverão ser
envados à sede da Pregoeira no p°azo máximo cc até C3 (dias u-ds, obedec cas as dispos ções
abaixo
4.3. Tocos os dccumentos necessários à participação ra presente icitacão ~oderão ser
apresentados em original, cópia autenticada por cartório con~eteite.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentacos por meio de fitas, discos magnéticos, f Irres

Q ou cópias em foc-simiIe, mesmo autrticadas, admit ‘~co-se ‘otos, gravuras, ceserbos, graf cos
ou cata ogos apenas como forma de ilustração das Ca-tas Propostas de preços.
4.3.2. Os dccumentos necessários à participaçâc na presente c tac~c, co’npreeridenco os
documentos referertes à habilitação, ã Carta P-opcsta de preços e seis an~os ceverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.3. Quaisquer documentos necessários à par:ic p~ção no preser—.e ce-tame licitatório,
apresentada em 1 ngua estrangeira, deverão sr arerticados peks respecti~’os consulados e
traduzidos cara o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramritado
434. Os docimentos de habilitação exigidos quando rão cont’.erem p~azo ‘ce validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição siper ores a 60
(sessenta) dias anteriores à data de abe-tura ca p-~ente citação
4.3.5. Os documentos apresentados, cóoias ou or ginais, develo conter todas as info’mações de
seu bojo legíveis e nteligíveis, sob pena de os mesmos serem desccisde-ados zela PregoeVa.
4.4. O 1 citante oie apresentar documento err cesacordo con o disposto neste tem será
eliminado e não participará da fase suosequente dc processo lic ta:ório.
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4.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de docjmrto já attenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresetá-lo ro prazo naximo ce 48 (Quarenta e otol
horas contacos a partir da solcitação, sob pena ce, ~iãc o fazencc. ser desclassi9cada ou
inablitada.

5. DA CARTA PROPOSTA
5.1. A Carta Proposta, sob pena de descIa~ificação, devera ser elatorada em formulário
específico, conforme o Anexo II deste irstru’nento, e eniiaca exclus .amente por meio do
sistema e et-ônico, a empresa participante do cerame, não de~eido ser dent ficada.
caracterizando o serviço proposto ro campo discrimirado, contemplando o Lote cotado conforme
a indicaçõo no sistema, devendo ser apenas anexado a prrposta wfrrente ao item em destaque no
sistema, em conformidade com o termo de referênc a — Anexo 1 dc Edital a qua conterá:
5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento a Pregoeira ca Prefeitura de Batjrité;
5.1.3. Prazc de entrega dos bens conforme os termos co edital;
5.1.4. Prazc de validade da Carta Proposta ião inferio- a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os iters cotados, nos quantiativos Icitados, se~.indo a u—idace cc medida ccs~nada io
edital, constando a respectiva marca;
5.1.6. Os va ores unitários e tota s de cada item cotado, bem come valor g obal da Carta
Proposta por exterso;
5.1.7. Declaração da licitante que. nos valores apresentacos ac ‘na, estão inclusos todos os
tributcs, encargcs trabalhistas, previcenciários fiscais e :cmexiais. taxas, segurcs,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas qe ptssan incidi sobre o fcrnec merto
licitaco, mc Lsive a magem de lucro;
5.1.8. O lici:rte decla’ará, em canpo próprio do sistema, e cL’nprime-ito dos requ s tos pra a
habilitação e a corformidade de sua proposta com as ex gências dc edital, sob pena do previsto
no art. 26, § 59 do Decreto Federal ~. 1O.C24/2019.
5.1.9. Declaração sob as penalidades cabíveis que é microer-o-esa ot. empresa de pequeno

Q porte ncs termos da legislação vigente, ngo pcssuinco nenhum cos impedimentos previstos no
§4 do artigo 32 da _ei Complementar n9 123/06, caso se enquace ‘,essa condição.
5.1.9.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja rvE/EPP e iorma em campo próprio da
plataforma BBMNET Licitações.
5.2. O encaminha’,ento de Carta Zroposta pressupõe c plro ccn-~ecVriento e ate-idimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O ‘orneceoor srá esponsável por tcdas as
transações que forem efetuadas em seu nome no s stera eetôr co, assumndo ccmo firnes e
verdaceiras suas Cartas Propostas e laices
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaboada em conf:rm cate com o disposto no Anexo II —

modelo de Carta Proposta, com as nformações constarres no Teri-o de Referência — Anexo 1 do
edital.
5.2.2. A licitaite deverá encaminhar em anexe(s), nc S~tema, ~xa Carta Proposta, ia foma do
Anexo li, através da opção FICHA TÉCNICA, em arqjivos ro fcrato Zpfile (zp) O nome do
arquivo deve-á iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexoizip e o tamanho de cada arquvo não
poderá excecer a SOOkb.
5.3. Os preços coistantes da Carta ~ropcsta do licitante de.erãc corter apenas duas casas
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decima s após a vrgula, cabendo ao licitante procedr ao arredondamento eu desprezar os
números após as cuas casas decirrais dos certa~os, e de,erâo sr :otacos em noeda ccrrerte
nacional.
5.3.1. Cs preços propostos deverão estar de accrclo ccm o quantita: vo cc oem cotado.
5.3.2. Nos preços á deverão estar incluídas as remunerações, os encargos scdais, trbutár os,
trabalh s:as. previdenciários, fisc~s e comerc a s, taxas, fretes segures, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam ~c dir sobre a :ortrata;ão ictaca, inclusive a
margen de lucro, não cabendo nenhum outro áris q~e não o valor estipulado ria re’erida Carta
Proposta.
5.3.3. Os preços popos:os serão de exclusiva respoisabilidade cc citare, não he assistindc o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesnos, sob alegação de erc, or ssão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
5.3.4. Ocor-rdo d screpância entre o preço jnitário e total, p-eva ecrá aouele ançado “o
sistema e ut hzado para classificação das Cartas Prcpos:as. deverdo a Pregoeira proceder às
correçõ~ necessárias.
5.3.5. Ds preços a se-em cotados deverão leva em corta os preços est rrados para a
contratação, que serão considerados preços máxinos para e’ei:o de centratação. Não serão
adjudi~das Cartas Prcpostas com valor superiw acs preços náxinos esdmados para a
contratação.
5.3.6. Na a-iálise das Cartas Propostas de precos a Pregoeira observra o preço unitário por
ITEM, ex~resso em -eais. Assim, as Cartas Propostas ceve-ãc ap-esentar e valor .initário de cada
item.
5.4.Os quant tativos icitados e cotados deverão ser rigoosameme conferdos pelos ci:antes.
5.4.1- A Cata Prooosta deve contenplar o quantitativo do ter em sua total cace conforme
licitado.
5.5. O prazc de validade da Carta Proposta não pode sr n’eror a 6C (sessenta) d as
consecjtivcs da sessão de abertura desta 1 cita~o art 48 § 3~ do Dereto rederal nç.
1O.O24’2O19~. Caso a licitante não informe em sua Cara 2r~csta o prazo de va idade, será
considerado acuele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da Carta Proposta de preçcs imp’ica na ciêrc:a clara de todos cs termos co
edital e seus anexos, em especial quanto a especificação dos bens e as concções de
particip~ão, competição, julgamento e formaliação da Con:-atc, bem como a aceitaçã: e
sujeição integral às s.ias disposições e à legislação aplicável.
5.7. Somente serão aceitas Cartas propostas elaboracas e enviacas atraves do sistema, inclus ve
quanto aos seus aiexos, não senco admitido c eceoimento pela pregoeira de q~alquer outro
documento, nem oerm tido ao lictaite fazer qualquer ade-ido aos ert-egues a Pregoeira por
meio do sistema.
5.8. A ~regoeira poderá solicitar c er~vio de documentos que cntenham as característcas do
materia ofertado, minudenciando o modelo, po, procedêcia garant a ou ~a icade. a em de
outras i~fonações pertinentes, a exemplo de catálogcs, folhetos, prospectos, etc. (exigência
comum para todos os tens)
5.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em descor’onicace con estes tes.
5.10. Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atende-em as especificações deste Ec ta;
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b) Que ~resentarem preços unitáios Vrisórios, de ~a c zero ou preços nexe~i veis (na forma
do Art. 42 ca Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta ce vantagem ão prev sta neste ecita rem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais citaites;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância errre os “aloes nu-iiéricos e por extenso,
estes últ mos
e) Não será consicerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste ecita rem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais icitantes;
f) Os eros de soma e/ou multiplicação, bem corno va or total pr000sto e~enttalmen:e,
configurado nas P-opostas de Preços das proponentes serão devidamen:e corr~ dos, não se
constituindo, de fama alguma, como motiio para desclassificaç~ ca provosta.
5.11. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em Iír€ua poftt~guesa, com a
identificação da Iidtante, sem emendas oi.. rasuras, datada, devidarnente rubricada em todas as
folhas e ass nada pelo representante legal da empresa, conterdo os seguintes dados
a) Dados bancá-los da licitante: Banco, Agência e Ccrita-Corente. Obrigatáric sonente para a
licitante vencedo-a da citação. Neste caso, os dados oa’ncários poderão ser apresentados após
o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, tel&one identikação (no—ne pessoa fis ra ou jurídica:,
aposiçãc do carimbo (sLbstituíve pelo papel tinbado com o n2 do CNPJ ou CP~
c) Relação dcs dados da pessoa indicada para assinatjra do Ccntrato. constanoo o nome, CPF,
RC, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço compieto, inc:u ndo Cidace e
UF, cargo e íjn;ão na empresa, bem como copia do documento q~e cá oodres para assinar
contratos em nome da empesa. Cbrigatório para a licitarte vencerora ca icitação Neste cas:,
os dados pocerão ser apresentados após o julgamerto ca Ictação.
5.12. A Carta Proposta mal consolidada deverá rortes todos os requ~itos tratados no subite-n
5.1, incljsiie retratar os preços unitários e tcta s ce cara item ac novo ia o- proposto,
contem;lanco todos os itens, atualizacos em consonância com o preçc ooticc após a fase de

1 ance/nc~ociaç5o.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os INTERESS~OS, na forma dos artigos 34 a 3? ra Lei ederal n ~ 8.666/93. &terada e
consolidada dc ar. 40 do Decretc Federal n9. 10.024J2D19 habilitar-se-ão à presente licitação
mediante a apresentação dos documentcs abaixo re acionados sub itais 6.3 a 6.6), os quais
serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autent ddade e o sei pazo de vaI cace.
6.2. Os 1 citantes encaminharão, exclu&vamente por meio do s~erna, concom’tar:emente con
os documentos de habilitação exig dos no edital, oroposta com a descrição do oo eto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para arrtLra da sessão p~b ica, cuando se-á
encerrara tal possibilidade (Art. 26 § 12 da Lei 10.C24/2D19~ por meio eletrônico (upload), nos
formatos (extersões) “pdf”, “doc” “xl~,”png” ou ‘]pg’ observado o lir-ite de 6 Mb para cada
arquivo, :crfome regras de aceitação es:abelecdas pe a p ataforma
www.bbmretlicitacoes.com.br.
OBS1: Os licitantes poderão retirar ou si..bstituir a ~oposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sess~o pz~bIica. (Art 26 § 52 da Lei
10.024/2019)
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OBS2: Havendo a necessidade ce envio de doci,mentos de haoilita;ãc complementares,
necessários ~ con9rmação daqueles exigidos n~te Edital e já apresentados, o l’:itante será
convocado a encaninhá-los, em formato d~ital, %ia em&. nc prazo de 02 (duas, horas, sob pena
de inabilitação.
6.3. Os clocunentcs apresertados develo ser obrigatoramente, :a mesma sede, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de alg~a filial, todos da mesma 9 ia , com exceção dos documertos
que são ~‘á~dos para matriz e todas as filiais. Caso a Erpresa sea vercedora o Contrato será
celebrado com a sede que apresentou a documentacâo.

6.4. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a REGISTRO COMERCIAL, nc caso de empresa pessoa física no registro público de

empresa rnercanti da unta Comercial; deverdo, no caso da 1 dtarte ser a sucusal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacão no egistro da Junta onde
tem sede a matriz.

b~ ATO CONS11TUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SDCIAL. CONSCLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa metaiti da .jnta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, ro case de scciecades por aÇões, acompanhado de
documentos de eleição de seus adminstradores: de~erdo, no caso ca i:itane se- a sucursa,
filial ou agência, apesentar o registro ca Junta cide opera ton averbacão no registro da ..urta
onde ten sece a matriz.

c INSCRIÇÃO DO ATO CONS’TlTUTIVO no caso de socie:ades simp es exceto
cooperativas - rc Cartório de Registro cas Pessoas Jurídicas acc*r~anbada de prova da diretcria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a suctsa , fil ai ou agênc a. apresentr o registro
no Carzá-’io de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde c:era con averbação no Cart&io
onde tei sece a matriz.

d) DECRETO DE AJTORIZAÇÃO, em se tratando de npresa o~ sociedade
estrange ra em funcicnarrento no País, e ATO DE REGISTRO DE ALT’DRIZAÇÂO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pe o árgão competente, quandc a atividade assim o exigir.

• ei CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTR.~OR(S~ OU TITJLAR DA PESSDA
JURÍDICA.;
6.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL ETRABM.HISA:

a a) Prova de inscrição nc Cadastro Nacioral de PesscasJrídicas (CNPJ);
b) P-ova de inscrição 90 cadastro de contribuintes estacual ou municipal,

conforme o caso, relativo ao dcmicílio ou sede do I~:itame, perineite ac sei, ramo de atvidade
e compatível com o objeto cort’atual;

ci Povas de reg~iaridade, em plena validade, para cem:
c 1) A comprovaçãc de REGULAR JADE para can a Fazenda Fecera deverá ser

feita através da Certidão de regularidace de Debitos -elativos a Crédtos ributários Federais e à
Dívida Ativa da União (CND) emitidas pela Receta Fedral do Brasi na forma da Portaria
Conjurta RFBJPGF\ n2 1.751, de 2 de outubro de 2C14;

c 2) A comprovação de REGULARIDADE para cor a Fazenda Estadual deverá ser
feita através de Cert dão Conso dada Negativa de Débitcs inscr:os ia )Í’r da Atva Estadual;

c.3) A comprovação de REGULARIDADE oara com a Fazerca Muiicipal ceverá ser
feita aravés de Cert dão Conso dada Negativa de Débitos inscr:zs ia Dí.ida At va Municipal.
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o) P-cva de situação regular perante o Fundo de Sarart a por Tempc de S~viço —

FGTS, através de Certif cado de Regularidade — CRF;
ei Prcva de inexistência de déb tos inad mp dos paante a Justiça ~o Traba 1-o,

mediante a a~resen:ação de certidão regativa. nos termos do Título Vil-A da Conso icação das
Leis dc Trabalho, apovada pelo Decreto-Lei no 5.452, ce 12 de maio de 1943’ (NR~, conforne
Lei 12.4’O/2C11 de 07 de julho de 2011

Na forma do que dispõe o a 42 do Le’ (ornple-nertor n2 123, de 14.12.2006, a
comprovo ção do regularidade fisco! e trabalhista das microer~presos e empresas de pequeno
porte som eire sero exigda para efeito de assino Lira do contrata.

Poro efeito do disposto ro item acimo, os ME e EP~, por ccasão de participação
neste procedimento !icitotório, deverão opresentor cada o doctrnertoçãc exigida p:ra efeito de
comprovoção de regularidade fisco’ e trabalhisto, mesmo qt.e eso areser’te alguma restrção.

‘-avendo alguma restr’ção na ccmprovaÇão da reçulor4ade fiscaL será
assegurado o prazo de 05 (cinco) aias úteis, contodo o partir do rrcrnento em aue o proponerte
for declarado a vencedor do certame, para regularização da ao:arne”tação, pag:mento ou
parcelomento ao déhitc, e emissão de eventuais certidões regotivos ou xsitivas com efeito de
certidãc negativo.

1~ não-regularização da documentação, no prozo prewsto no iterr anterior,
implicara decaoência do direito à controtoção, sem prej’;ízo das son~ões previstos no art 81 da
Lei n2 8 666/93, se-ido facultado à Administoção convocar os ~icitanres remares;enes, na
ordem de c’ass~ficoçõo, para a assinatura ao contrato, ou revogar a Jcitaç5o.

rerá nobilitado o licitanre que não arerder às ex’gêrcias oeste edita referentes à
fase de l-abifltacãc, oem como apresenrar os docume’itos defeitaosos em seu conteuac efornic,
e ainda, o ME ou EPP que não apresentar a reguiarização da cizcumertaçãa de ~e;ularidode
Fisco! e Traoalhstc no prazo definido na itern acima.

6.6. QUP1JFI~PcÂO TÉCNl~A:

O a) Atestado de Capac’dade Técnica, fornecido (s) py’ pessoa u’ídka de d’reto
público ou privado, com identificação do assinante, conprovanoo que a Ucitantc, prestou ou
está pestando srviços similares, equvalent~ ou superioes e compa-íveis com o objetc da
licitação

a.1) Pocerá, facultativarnen:e, vir accmoanhado unto ao atestado de capacidade
técnica oara comprovação ao que dis~õe o ~tem a) nstrumerto de nota f’sca ‘contrato de
prestação ce serviços, respectivos ao qual o atestado Laz vircuLação, para que se p~so avaliar a
similaridade, ecui~aIêrcia ou superioidade e conpat bO dade, cor c cb etc da licitação.

6.7. RELATIVA À QUALIFICAC~O ECONÔMICO-FINANCEIRk
a) Balança patrimon ai, demonstrações coitábeis ‘DRE e demonstração de kicros e

perdas acumulados DLPA) do último exercício fiscal, a exigí’eis e aprese’ntados na forma da ei,
devidarrien:e registraco na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encrramento do Uvro Diário - estes te’iios dcv da’rienre reg stradcs na Junta
Comercial — constando ainda, no balanço, o rú’nero do Livro Diá~io e das fc 1-as nos quais se
acha transcrito, qLe comprovem a ooa sit.Jaçao finance ra da emoresa, ton vistas acs
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compromissos cue terá de assumir caso lhe sea a:jt4icado o objetc licitado, cevidameite
assinacc pelo contador responsável, sendo vedada s~a s.ibs:itu çâc ~or calancetes ou balanços
provisór os, podendo ser atualizados oor índices cficia s :uardc encerracos há mais de 03 (três)
meses da data de apesentação da oro~osta;

ai) Serão considrados como ia forma da Lei c Balanço Patrinonia e
Demonst-’ações Cortábeis assim apresentados:

a.1.1) Sociedades empresar ais em gral: registraoos ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de có~ a do :errrc de aoertura e de
encerramerto do Livro Diário do qLal fo extraco

a.1.2) Sociedades enpresárias, especficamen:e no ~so ce sociedaces anônimas
regidas pela Lei ri2. 6.404/76: registrados ou autenticados ra Janta Comercial da sede ou
domicí ic da licitante; ou publicados na imprersa ofic ai da Jnião. ou do Estadc, ou do Distrito
Federal confcrrre o lugar em que esteja s tuaca a sede da comparhia; ou, ainca, em jornal de
grarde crculação ed tado na localidade em que está a sede ca companhia

a.1.3) Sociedades simples: registrados no Regist-o Civil das Pessoas urídicas do
local de sua sede; caso a socedade simples adote un dos tipos de sociedade emoresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedaces e’rpresáras, irc tsive quantc ao registro ra
Junta Comercial.

a.1.4) As empresas constituídas á fl~riø~ ce ..im ano: apresentarão deverão
apresentar demonst~ativo do Balarço de Abertjra, de,idamente reg stracos ou autentcados ia
Junta Comercial do domicilio da Lictante, acompanhado dos termos de abe’tLra e ce
encerramento do Livro Diário - estes termos devicamente egistradcs na Junta Comercial
assinado pelo sócio-gerente ou diretcr e pelo contacor ou o:ro profssicnal equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional ce Contabilidade.

bi Entende-se que a expressão “na forma da lei’ constante no item a;, no mínimo:
balanço ~atrimcnial, DRE e DLPA, registro na Jur:a Comercial ou frgào competente, termos de
abertira e enterramento).

c) As cópias deverão ser originarias do Lvro Diário devicamente formalizado e
registrado.

dl A empresa optan:e pdo Sistema Público de Escrtaroç&. Digital - SPED poderá
apresentá-lo na forma da lei.

ei Entende-se que a ex~ressâo “na foma da lei” constante no ften d engloba, no
mín mo:

- Balanço Patrimonial;
- DRE — Demonstração dc Resultado co Exercíc o;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escr’tura;ão caitabil digital: Para efeito o que cetermina

o Art. 2~ do Dec’eto N~ 9.555, de 6 de rovemb’o de 2018);
- Comprovantes/termos de aLtenticações d~itais (assinatura d gita ), a fim de

garant r a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade juríd ca do documentc dig tal.
DBS’: A autenticaçãc de livros contábe:s das pessoas jrídicas não sujeitas ao

Registro do Comércio, poderá ser fe’ta pelo Ssterra Público cc Escrituração D gital - Sped,
instituído pelo Decreto n2 6.022, de 22 de janeiro oe 2007, por me!o da apresentação de
escrituração contábil digital, na forna estabelecida cela Secretaria da Peceita Federal do Brasil
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do Mii stério da Fazenda. (Art. 19 do Decreto ~ 9.555, de 6 de novembro de 2018;.
f) As cópias deverão ser originárias do Lvro Diaric corstarte co S2ED.
g A Escrturação Digital deverá estar de acordo ccm as lnstnições Normativas

(RFB n° 142D/2013 e RFB n9 1594) que tratam do Sistema Público de Escr’turoçàc D~itol — SPED.
Para mcores infornoções, verificar o site wwv~~.receitc.gov.br. no link .SPED. Ficaido a exigência
de apresentação do Balanço Patrinonial do último exercícic soda, a ser apresrtaco no prazo
que determina o art. 59 das Instruções Nornativas da RFB, bem ccrno c que determina a
Jurisprucência no Acárdão TCU n° 2.669/2013 ce relatoria dc ~v~nistro Vartir Canpelo.

h) Certidão negativa ce falênc’a, -ecuoeração judical o.i extraj~diciaI, expeoida
pelo distvibuidor da sede da pessoa jLrídica (art go 31 da _ei n9 8.666/93) em data não superior a
30 (trirta) ci~.

6.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a: De:laração de que, em cumpnimrtc ao estaoe ecioo na _ei r2 9.854, de

27/10/1995, oublicada no DOU de 28/10/1995, e ao inciso 0(x II do arigo 7~. da Constituição
Federal, não emçrega menores de 18 (dezoito) anos e’i trabalho notuno, perigoso CL

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em traba ho a gum sa’vo na condição
de aprend z, a pa” r de 14 (quatorze) anos, conovme modelo constante dos Arexos deste
edital;

bi Declaração, sob as penalidades cabí•,eis, de inecs:ência de fato supeven ente
impeditfrvo da hab’ ‘tação, ficando ciente da obrigatcriedade ie declarar ocorrências posteriores.
conforme mode o constante dos Anexos deste ecital (art 32, §2~, oa Lei r 9 8.666~93~.

6.9. Tccos os doc~mertos de habilitação exigicos nesse p—ocesso de..’erão ser apesentados,
através do s s:ema da plataforma eletrônica, em oiginal ou cópia ajtenti:ada. mesmo os
docum~itos digitalizados, que devem retratar fielmente a concicão do cocunento orginal .~J

autenticado. Caso o icitante contrarie ou ceixe de aoresentar q~a’cuer ..rna dessas exigênc as. o
mesmo sera ‘nabilitado.
6.10. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em farra oriRinal ou
cóDia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à ver’f cação de sua
autent’cidade através de consulta realizada pela Pregoefra.
6.11. Será Inabi taco o icitante q~e não atender as exigênc:as ceste ed’tal refren-.es à fase de
hablitação, bem co—io apresentar, os docLmentos dteituo&os em seus conteúdos e ‘ormas.

7. DA S~sÃo PÚBLICA DO PREGÃO:
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será -eaIiza~o em sessão púbiica por meio da
INTERNET, med arte condições de segurança - criptcgrafia e aj:enti:a:ão - en todas as suas
fases at-avés do Sistema de Pregão Eletrônicc (licitações) ca Boba Barleira de Mercadorias -

BBM.
7.1.1. O Sistena de pregão eletrôn co da Bolsa Brasileira de Mercadcrias-B3P.~ é certificado
digitalmente por autoridade certificadora no âmbito da nfra~estruttra ce Cnaves Públicas
Brasileiras -ICP Brasi
7.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor ca PrefeL.ra de BatLrté/CE des gnado como
PregoeVa, med arte a inserção e nonitorarrento de dados geradcs ou trarsfer dos para o
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aplicativo”Lidta;ões púb icas” constarte da pagina eIetr’~nica da Bo sa Erasileira de Mercacorias
- BBM (http://www.obmnetlicitacoes.com.br).
7.1.3. O licitante poderá enviar as informaØes da Carta Proposta ccmercial, palicipr das
disputas e enviar documeitação através do sistema eletrerico pa intermédio do seu
representante devidamente credenciado através do termo de ades~c
7.2. A partic~pação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio ca digitaçõa da senha pessoal e
intranterível do licitante ou do representante credenciado e snsequeite encaminhamento da
Carta Proposta inic ai de preços, seus anexos e os Documentos ce habilitação exclus~vamente por
meio do sistema eletrônico oDservado as condiçõE e limites de cata e ho*io estabeiecidos.

7.3. ABERTUFA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partr do horário orevisto no edital, :era inicio à
sessão piblica co ‘regão Eletrônico, com a d ‘ai gação tas o-op:s:as ce oreçcs recebidas pelo
sítio já indicado, passando a 2regoeira a avaliar a aceitabi idade cas ~ropcs:as.
7.3.1. Aberta a etaoa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estr corectados ao
sistema para parti:ipar da sessão de lances. A caca arte c~ertado o parti:pante será
imediatamente infomado de seu recebimentc e es~ect~o horário de registro e valo~.
7.3.2. ~ efeito da disputa de preços, as propostas encar rhadas elet-onica-nente pelos
licitantes serão corsideradas lances.
7.3.3. Cada 1 :itante poderá encaminhar lance com valor stpe-or ao rneno° ~reço registrado,
desde q~e sea infrior ao seu último ance e :ifere,te :e qualq.ie’ outro va o’ ofr:ado para o
tem.
7.4. Com o ituito de conferir celeridade à coiduçãc do prccesso lictatário, é perm tido a
pregoera a abertu-a e gerericiamento simultânec da dis;ota de çár os lotes da tiesna licitação.
7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedeterá à orden se~uendal dos mesmos
Entretanto, a p-egoeira poderá efetLar a abertura da disputa de lo:e~ se e:ionados fora da
ordem sequeicial.
7.5. CLASSIFICACÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas a Pregoe a ve- ‘icara a co9forn dace
das Cartas Propostas apesentadas, desclassificanoo aquela: q~e não est ‘erem err

Q conforn dade com os requisitos estabelecidos neste Edtal.7.5.1. A deso assificação de qualquer Carta Propcsta sera semo-e f.~rda-rentaca e egistrada ro
sistema, para acompanhamento, em tempo reai, de todcs os PRCPDNENTES.
7.5.2. 9 sstema fará, automaticamente, a ordena;ão das Catas Pro~ostas ass tícadas pela
Pregoeira, em ordem decres:ente de ~a or, e scrrente estas estrã: aptas a parti:ipar ca fase de
lances.

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Feda’al n2. 1C.024/2C19): C tenoo da etapa
de lances será de 1D (dez) minutos e será s~cerraca ~or pro--ogação autonática. O sistema
informará “Dou-lhe uma” quando faltar O2mOOs (dois mVutos pra o zerrn no da etapa de lances
(sessão pública). “Dou-lhe duos” qLando faltar OlmOCs (jm rrir~to de Oou-lhe três — Fechado”
quando chegar no tempo programado para o encerramentc. Na h oátese de haver im lance de
preço rrenor que o menor lance de preço registrado no sisteria res ú tinos OmOCs do príodo
de duração da sessão pública, o sistema prorrogara au:omatcamente c tempo de echanen:c
em mais O2rrOCs a part r do momento do re~stro cc úhmo a’ce, reiniciando a cortagem para
o fechamento, a partir co “Cou-lhe uma” e, ass ir, sucessivairee
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7.6.1. A p-egoeira tem a ação de iniciar a ase de lances, cecois toco processo e
automatico, conforme explanado acina.
7.6.2. Iniciada a fase de fecnamento de lances, os lcitant~ são avisados va cbat na sa a de
negoci~âo, a inha do item também indica essa ase (na c~ura Situação) e ro caso de
urna Prorrogação Automática, o icone de ‘LDou-lne .ima”, ‘Dou-lhe ouas’, é exib do;
7.6.3. Cl inter,alo mínimo de diferença de valor entre os atices, que i9cid rá tarto em
relação aos larces intermediários quanto em relação à ~ropcs:a que cobrir a nelbor oferta
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais) (Art. 31. parágrafo úrdco do Decreto Federal ri2
10.024/2019’;

7.6.4. Enterrada a ‘ase competitiva sem que haa a prcrogação automática pelo sistema, poderá
a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justficadanente, ac’r’ti- o reiníco da sessão
pública te lances, e’n prol da consecução do melhor preco.
7.6.5. Assim ~ue a etapa de lances for finalizada e o s:sterra cetecta - m empate: conforre
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123í2006 a ferramenta nicia a a: ica;ão automática co
desempate em favor ME/EPP/MEI, corforme procedimento detalhado a seguir:

7.7. DO TRATAMESTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
COOPERATIVAS:
7.7.1. O tratamento diferenciado conferidc às empresas de ~eque’io oor:e, às ‘nicroempresas e
às cooperati’.as de que tratam a Lei Comolementar .23, de 14 de dezemb~c de 20C6 e a Lei
11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a segui”:
7.7.2. Ds I’ctantes deverão indica no sistema eletrônico de licitações antes do
encaminiamento da proposta eletrônica ce precos a s...a condição ce -ri croempresa, empresa
de pequeno porte ou cooperativa.
7.7.3. O icitante q~e não irv’ormar sua condição antes co ervo ~as propostas percerá o direto
ao tratanento diferenciado.
7.7.4. Ao fi,aI da sessão pública de cisputa de lances, o sistema eletôn co detecta”á
automatcamen:e as situações de empate a que se rteren cs §~ 1~ e 2° do rt. 44 da Lei
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro ce 20)5
7.7.5. Considera-se empate aquelas sit~aç~s em cue as propostas ap~esentadas ~e as
microempresas, errpresas de pequeno po”te e coo~rativas sejam iguais ou até 5% :cinco) p0’
cento superiores à proposta mais bem classificada. :uandc es~ ‘or proposta de 1 citante não
enquadado cono rricroempresa, empresa de pequeno ~orte ou coope’ativa
7.7.6. Não c:orre empate quando a detento’a da proposta nais ber classificaca possuir a
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. \esse caso, a pregoeira
convocrá a arrematante a apresentar os documentos ce habi itacão na ‘orma dos itens 6.3 ao
6.7 deste edita.
7.7.7. Caso ocorra a situação de em~ate descrita nc item 7.75, a oregoera convccará o
represertante da empresa de pequeno porte da -ricr’oempresa ou da :ocperaU:a mais bem
classificada, mediatamente e por meio dc sistena e etr5nico, a ofertar ance nfer or ao men:r
lance registrado para o tem no prazo de cinco minutcs.
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7.7.8. Caso a licitante convocada não apesente lance infeicr ao menor ‘.,alr registrado no
prazo ac:ma indicado, as demais microempresas empresas de peoueno porte ou coo~eativas
que po-ven:ta possuam lances ou propostas na sitLacãc do itern 7.7.5 deverãc ser ccrvccadas,
na ordem de classif’cação, a ofertar larces infer o-es à menor prooosta.
7.7.9. A mi:roempresa, empresa de peqLeno porte ou cooperat sfa que prine ro apresentar
lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa se-a considerada ar-erratante pela
pregoe ra, q~e encerrará a disputa do ite’r na sala virtual e que devra apresentar a
documentação de habilitação e da proposta de ~reços.
7.7.10. O nãc oferecimento de larces no prazo específico destinado a cada t’tante procuz a
preclu~o do direito de apresentá- os. Os lances apresentadcs em momento iradequado antes
do início do pazo especifico ou após o seu térmiro serão ccnsicerados in”álidos.
7.7.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de II: cante não enquadrado comc
microempresa, empresa de pequeno 2orte ou coopera:va, seja desclassificada pe a pregceira,
por desatendlmen:o ao edital, essa p-oposta não é niais consceada como pa’âmetro para c
efeito dc empate ce que trata esta cláusula.
7.7.12. Para o efeto do empate, no caso da descLassVta~o cc que trata o hen anterior, a
melhor rcposta oassa a ser a da próxima licitante não ercuadrada como m croerapresa
empresa de pequeno porte ou cooperativa observado o previsto no item 7.7.5.
7.7.13. No caso ce o sistema eletrônico não convocar autom.at camente a m croempresa
empresa de pequeno porte ou cooperativa a pregoeira o fará a:ra,es do •chat de men~gens”.
7.7.14. A partir da convocação de que trata o item 7.7.13 a nicoe’npresa, empresa de peq~erc
porte CL cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas cara ofreer proposta nferior à então
mais be», c assificada, através do “chat de mensagens”, 5Db pera de predusão de seu d r~to.
7.7.15. Caso a mic-oempresa, empresa de peqieno porte o.. cozerativa exercte o seu direito
de apresen:r proposta inferior a mais oem classificada, terá, a part’r da apresentação desta ro
“chat de mensagens”, conforme estaDelece o item 7 7.1’ deste edital pa-a ercaminhar a
documentação de nabilitação e prcposta de preços.
7.7.16. O ju gamento da habilitação das mic’oempresas, er~resas de pequeno porte e
cooperativas obedecerá aos critérios gera s def nidos neste edita, observadas as
particubridades de cada pessoa jurídica.

- As nicroempresas e enpresas de pequen: porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regtlaridade ‘iscal e trabalhista.
mesmo que esta apresente a guma restrição;
- Havendo alguma restrição na comprcvação da regularidace fiscal e tabaln sta, se-a
assegwado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iricial corresponoerá ao mcmer:o
em que o proponente for declarado o ;erced:r co certame, ororrcgáveis por igual
pe-íodc, a critério da Comissão de Licitação, p~a a regular zação da cocumentaçãc e
emissão de eventuais certdões negativas oj positi.as ccm efeito de certidão negativa;
- A nãc regLlarização da documentação, ro prazo es:abe!ec do, inplica”a decadência do
cireito à cortratação, sem prejuí:o das sanções p-ev~tas no art. 81, da Lei no 3.665/93,
sendo ‘acultado a convocação dos icitantes remanescs~tes, na ordem de classificação,
paa a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação. o - itern, :cn’o-ne o casc.
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7.8. O sistema irfo’~’rjará a Carta Proposta de mencr valor imec atai~ente após o er~cerramento
da etapa de ances ou, quando for o caso, após iegcciaçâo e dec’sâo pela Pregoei’a acerca da
aceitação do Lance de menor valor;
7.9. Detlarada encerrada a etapa competiti.ia, com o~ sem lances, e realizada a c assif’cação fira!
das Cartas Prcpcstas, a 2regoeira examinara a aceitaoi cade do primeiro classiicado,
especialmente cuanto à conformidade entre a Carta Proposta/ofe~ta de menor pre:o e o valor
estimado para a co-itratação constante da p anil a anexa ao Termo de Referenc’a e a sua
conform dade, dec dndo motivada-tente a respe to.
7.10. T-a:ardo-se ce preço inexequível a Pregoeira podeI dete-rr r.ar ao icitar:e qi~ comprove
a exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a sw fkado, scb pena de desclassif cação.
7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRC) LUGAR:
a) Consdera-se inexequível a pro~osta qje apresente preços g obal cj unitfrios simbólicos.
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preçcs dos insunos e sa árias ce mercado.
acrescidos dos respectivos encargos, ainda cue o ato ccn~cca:ário ca lic tação não tenha
estabeecido Imites mínimos, exceto quando se r&erirem a nateriais e instalações de
propriedade do p-áprio lic tante, pra os quais e4e reru-tie a pace a ci,. a tctalidade da
remuneração
b) Caso necessá’io facultativamen~e a Pregoeira abri ~razo ce 30 (trirta) m nitos para coe o
detentor de me hor lance envie ao e-mail hfcmadc pra-ia de e~equibi[dade, devendo
demorstrar:

b 1) PLan Fia com os custos do prodito de cada item;
b 2) P anilha com custo com a logística de entrega no mjnicípio, evidenc ando a não de
oora empregada bem como os e’icargos aplicados no pessoal envo vida com a entrega.

c) Nãc sendo demonstrada a exequibilidade nestes terrros, a Pregoeira desc assificará a
proposta, corvccaido os licítantes remanescentes ra ordem de classificação ate a a~uraçãc de
proposta ou ance iencedor que atenda o requisito de exequibilidace.
d) Se a proposta cu o lance de menor preço não for aceitáve, CL se a icitante desatender às
exigências habilitatórias, a Pregoeha examinara a prcpcsta ou o lance sLbsequente verificando
a sua aceitabil dade e as condições de habilitação, na crden de classificação, e ass’m
sucess’qamerte~ até a apuração de uma proposta c~ lance que satisfaça às condições e
exigências cc’istantes no Edital e seus anexos.
e) Ocorendo a situação referida neste sub tem, a Pregoeira ooder~ negociar com a 1 c tan:e para
que se;a obtida me hor proposta.
f) Havendo necess dade, a PregoeVa suspenderá a sessão, in’orrrndo nova data e ‘~oráro para
a sua coritinu dade.
g) Serrp-e que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoe -a ~assar à subsequeite, haverá
opção, pelc s~sterra, da eventual ocorrência do empate :icto peAs:o nos artigos 44 e 45 da LC
n. 123, de 2C06, seguindo-se a disciplina antes estabelec da, se ‘or o :aso
7.11. O ance ofertado depois de proferido será iretratável, ik oodendo ‘iaver cesistência,
sujeitrdo-se o icitante desistente às penalidades constantes deste edita.
7.12. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou mani’estamente ‘nexecuíveis serão
considerados desc assificados, não se admitindo corrple—ientação ooster or.
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7.13. Considerr-se-ão preços manifestanente inexequíveis ac...eles cue forem simbóliccs
irrisórios de ~‘alor zero ou incompatíveis com os oreços de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos
7.14. Não serão ad Ldicadas Cartas Propostas cor p-eços suoerio-es aos a o-es est medos para
a contratação ccns:ante da planilha anexa ao Termo de Referenc a.
7.15. Serão cons cerados compatíveis cem os de mer:adc os pe:cs registados z~e foem igi.a 5

ou inferiores à média daqueles apuracos pela Unidade Gestora interessada, esponsável pela
elaboração e emissão da referida plani ha.
7.16. Na hipãtese de desclassificação co licitante q~e tiver apresentado a oe’ta com menor
valor, a Pregoeva deverá negociar diretamente com o :lassificaco subsequerte para que seja
obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta arteriormeite oferecica a ‘n ce consegu
menor preço, caso não comprovada a ccmpatibi idade do licitante antericrmen:e clas&fcado.

7.17. JULSAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.17.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas oe o crtér o de ~neno zreço por lote’?
podendo en~m miar, pelo sistema eletrônico. contrapro~osta d retanente ao licitante que
teta apresentado o lance de menor valo~ por LOTE, para que seja ootido preÇo Telhor, bem
assim de:dr sobre sua aceitação, observados os pazos para orrecimento as especificações
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e ce qual dade e demas co’-cições definidas
neste edtal.
7.17.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o va’or da nelhcr orcposta acima
do valor de referência, a Pregoera negociará a reduç~ do preçc com o seu detertor.
7.17.3. Encerrada a etapa de lances ca sessão pt.blica e orcenadas as ofertas, a pregoeira
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor ;rcçosta, avaliaca na forma do
Decreto Fedral n2 10.024/2019 e 8.666/93. A Pregoeira ~erifcará, também, o cum~r mento das
demais exigências para habilitação :ontidas nos tens 6.3 ao 67 e? 7 deste Edital

7.17.4. No caso de desclassificação do lidtante ar-eratante, o novo 1 citante convocado
ce’~erá ap-esentar documentação e proposta ros mesmos p-azos previstos nos itens 6.3
ao 6.7 e 7.7 a contar da convocação pela pregcefra através co chat oe mensagens
7.17.5. A inooservância aos prazos e encados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.?, :i airda o envio
cos documentos de habilitação e ca proposta de preços em desconfo~m dade com o
ciwosto neste edital ensejará a inabilitação dc icitante e consequente desclassificação ro
certame, salto motivo devidamente jjstificado e aceto ie.a Pregoea.

7.17.6. Se a proposta ou lance de mencr valor não Lor aceitá:d. oi. se o oitante cesatender às
exigências haoilitatórias, a Pregoeira exam narã a pr:posta oi o lance suoseqL.ente, verificanco
a sua a:eitaoilidade e procedendo à na habilitacão, ra crdem de classifica~o, e ass m
sucessivamerte, até a apuração de urra proposta oi. lance oue aterda ao edita.
7.17.7. Considera-se inaceitável, para todcs os fins aqui dispostos. a pro~osta mie não atender
as exigêrcias fixadas neste Edital.
7.17.8. ‘-ave-ido lances no tempo de cisputa ca sessão púDica, a proposta fal de preços do
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus :aloes unitár os e totais a jstados de forma
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que cs preços ce cada um dos tens não resultem, após os ajustes, nexequiveis ii

superfaturacos.
7.17.8.1. Definido valor final da proposta, a pregoeira onvocará o arrematante para anexar eu

campo próprio via nternet (sistema o~ e-mali), no prazo de até 24 ~v nte e quatro) horas, a
proposta de preços com os respectivos valo-es readequados ao último lance ofertado.
7.17.8.2 C e-mali ~ara envio da proposta adequada é 1 chabat..”he2021@hotrna l.com.
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidace :om o item 5.11 oeste ed’tal.

OBSERVAÇOES:
a) Na ibótese de não haver expediente na data desgnada oara a ea ração co ato, este srá
realizado ro primei-o dia útil subsequerte, no -nesmc norário.
b) As licitantes ercaminharão, ate a cata e o no-á-ia estaoelec dos oara abe-tt-a da sessão
pública, e~lusivamente por meio ao siscema, a proposta com a ceri;~o do o:etc ofertado e o
preço e os doci~xner~os de habilitação.
c) O ervo da proposta acompanhada da documentação ocorrrá ~O- meio de ciave ce acessc e
senha.
d) Os licitantes pcderâo retirar 01.. substitjir as propostas e os cocumentos de haoilitação po
eles apresentados, até o término do prazo oara receo nento.
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de c assi’ica;ão entre as ~ropostas
apreser:adas, o q~e somente occrrerá após a ea ização dos p’o:ed’mentos ce negociação e
julgamento da prooosta.
f) Os documentos que compõem a poposta e a habUitaçãc da ictante me hcr classif cada
somerte serão dis~onibHizados para ava iação pe a pregoeira e pa a acesso pú:Iico apás o
encerramento co envio de lances.

7.18. ENCERRAMENTO DA SESSÂO Da sessão do Pregão será anda ata circLnstanciada que
menciorará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escr’tas e ‘ieroa’s stxessivos, na
ordem de classificação, a análise da documentação exigida ~ara baoilitaç~o e os recirsos
interpostos, deierico ser a mesma obrigatoramente assirada, ao fira, pela Pregoeira e sia
Equipe ce Apoio.
7.18.1. Ao final da sessão, caso não haja intencão de nterposiçã: oe re:irso e o preço final seja
compatíie com os preços de mercado previstos para a :ontatacâc, será feta zeLa Pregoefra a
adjudicação ao licítante declarado vencedor do certame e encerrada a reuni~:, a;ós o qie. o
processo, devidamente instruído, será encaminhadc:
a) à Pregoe ra, para ins de análise e parecer;
b) e depo~ à(si Secretaria(s) competentes para hoirologa;âc e subsecuerte ‘ornalização da
Contrato.

7.19. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoe ra poderá, para analisa’ as Cartas Propostas ce peços e
seus anexos, as anostras, os documentos de hao litação ou outros docunerros, solicitar
pareceres técni:os e suspender a sessão para realização de diligência a fim ce obter melhores
subsídios para as ~..as decisões.
7.19.1- No caso de desconexão da PREGOEIRA no decorrer ca etapa de lances, se o sistema
eletrônico perrrar~cer acessível aos PROPONENTES, os lances contint.arão sendo recebidos, sem
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prejuízo dos atos realizados. Quando a descone~o da PREGOEIRA ~ersist por tempo superior a
dez minutos, a sessão do pregão na forma eletânica po~Ierá se- suspensa, e r~niciada semente
após comuntação expressa aos operadores repesentantes aos part cipantes, através ae
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da eabertura ca sesso.

7.20. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Crtas Pop:stas/ofertas será declarato
vencedo- o L citan:e que, tendo atendido a todas as ex gênc as oeste ecital, a~esentar menor
preço por lote, cuo objeto do certame a ela será adud caco caso rão haja inta~osição te
recurso adminis:rat’vo.
7.20.1. Não serão consiceradas ofertas ou vantagens não pre~isas Oeste edital.
7.21.2. A intimação dos atos proferidos pela adniris:ra;ão — Pregoeira ou Secretária — será
feita por meio ce divulgação na INTERNET, através do Sistema De Pegãc Eletrônico (1 citações)
da Bolsa Brasileira de Mercadorias~ 8DM no “chat” de ms’isagerr e medante afixação de cóp a
do extrato resumico ou da íntegra do ato no flanelografo da Pregoe’a da Pre’e Lira te Baturi:é,
ou Diário O’icial dc Municíp o, conforme o caso

8. RECURSCS:
8.1. Proferida a decisão que dec arar o iencedor. a Pegoeira irfcr-riara aos licitantes, por me o
de mensagen lançada io sistema, que poderãc interpor recuso, imed;.ata e noevadamen:e,
com reg stro ca sintese das suas razões em ca-ipo propric co s s:ema, pcr neic e etônico,
utilizando rara tanto, exclusijamente, campo próprio d spo’~biIizado no sistema
www.bbmnetlictacoes.com.br, dentro do prazo de até 30 (trinta; minutos. Ficandc cs demais
licitantes desde logo intimados para, se deseja-em, apresentar suas co~t-arrazões, ia prazo te
três dias cortado da data final do prazo do recorre~e assegurada vista imediata dos e4ementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.
8.2. Os merr~oriais de recurso e as contrarrazões serão oferec dos exdusi’samente oo- me o
eletrônico, no sífio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opçãc ~CURSO. e a aprescn:ação de
documentos elativos às peças antes inoicadas, se l-ou’ger, será efet,jada ned’ante rotecolo. o
setor de licitações da Prefeitura Mu’,icipal, s tuada a Travessa 14 de Abri, Em, Cent’t,
Baturité~CE, Estado do Ceará, cas 8h às 12h, acs a. dados da Pregoe ra respcnsável peo
certame observados os prazos estabelecidos.
8.3. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRA9VO (MEMORIAS RECURSAIS):
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição coifeccionada at máqu na
datilográfica ou impressora eletrônica, em t n~ n~ laváve4, ~ue preencham os seguintes
requisitas:

a) D endereçamerto à Pregoeira Oficial da Pr&ei:ura de B~turité;
b) A identificação precisa e completa dc a~tcr e seu representar-e lega (acompanhado
dos do:unentos comprobatorios) se for o caso, ccnterdo o nome, prerome, estado ciA,
profissâo, domicilio, número do documento de der: f cação, devioame’,te datada,
assinada centro do prazo edi:alício;
o) D fato, o fardamento jur dico de seu pec do. Mc cando q~a s os ens o~i sub :ers cora
razoados;
d) O pedico, com sjas especificações.

8.3.2. Os rearsos nterpostos fora dos prazos não serão :cnhec’dos.
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